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PORTARIA Nº 681, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Aprova readequação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE no uso das suas atribuições legais, e
Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa

com Deficiência (PRONAS/PCD);
Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;
Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde, editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRONON;
Considerando a Portaria nº 3.098 do Ministério da Saúde, de 16 de dezembro de 2013, que permitiu a readequação de projetos que não captaram cem por cento do valor aprovado;
Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias competentes deste Ministério, resolve:
Art. 1º Esta Portaria aprova readequação de projeto no âmbito Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO Fundação Benjamin Guimarães - Hospital da Baleia
TÍTULO DO PROJETO Qualidade de Vida: o tratamento oncológico e suas adversidades
CNPJ 17.200.429/0001-25
S I PA R 25000.188.607/2013-66
VALOR APROVADO R$ 1.006.294,80
VALOR ADITIVADO R$ 1.307.192,94
VALOR TOTAL R$ 2.313.487,74
RESUMO DO PROJETO Ampliação da oferta de tratamento oncológico a pacientes adultos e pediátricos, bem como o aprimoramento do atendimento de cuidados paliativos e o acolhimento das famílias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 678, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONAS/PCD;

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17
da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRO-
NAS/PCD; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no
Diário Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento para
apresentação de projetos no âmbito Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) da
instituição abaixo relacionada:

Instituição CNPJ
Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Muzambinho

19.019.447/0001-30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 679, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamento,
para apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD), das instituições abaixo relacionadas:

I - Fundação Dr. Amaral Carvalho, CNPJ 50.753.755/0001-
35, SIPAR 25000.147280/2014-53; e

II - Associação Ivone e Pedro Lanza - IPEL, CNPJ
14.008.195/0001-20, SIPAR 25000.146594/2014-39.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 680, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamento,
para apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD), das instituições abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa
Luzia, CNPJ 65.149.734/0001-82, SIPAR 25000.147445/2014-97; e

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bae-
pendi, CNPJ 17.895.640/0001-00, SIPAR 25000.151043/2014-97.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 682, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON), da instituição abaixo relaciona-
da:

I - Pio Sodalício das Damas de Caridade de Caxias do Sul -
Hospital Pompéia, CNPJ 88.633.227/0001-15, processo SIPAR

25000.145.257/2014-24.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 683, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17
da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRONON;
e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONON no Diário
Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON) da instituição abaixo relaciona-
da:

INSTITUIÇÃO CNPJ
Sociedade Divina Providência - Hospital
Nossa Senhora da Conceição

83.883.306/0012-13

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 684, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON), da instituição abaixo relaciona-
da:

I - Instituto Roberto Giugliani para o Desenvolvimento da
Genética na Medicina, CNPJ 10.998.643/0001-20, SIPAR
25000.146630/2014-64.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

Nexo
Realce


